
   
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ 
Gabinete do Prefeito 

Rua Uruguai, 155 – Porto Mauá – RS – CEP: 98.947-000 – Fone/Fax: (55) 3545-1146 
www.portomaua.rs.gov.br 

E-mail: prefeito@portomaua.rs.gov.br e convenios@portomaua.rs.gov.br  

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 
 

 
 

PUBLICADO NO PELOURINHO 
 

DE   __22___/__12___/__2022_ 
 

ATÉ __31___/__12___/__2022_ 

 
Eder Marasca 

Oficial Administrativo 

 
LEI N°1717, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
ALTERA A LEI N° 1.559, DE  05 DE MAIO DE 
2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
LEOCIR WEISS, Prefeito Municipal de Porto Mauá, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso das atribuições legais: 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores de Porto Mauá 

aprovou e eu, com amparo na Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º Altera o § 1º do Art. 12, passa a viger com a seguinte redação: 
 

Art. 12. A Macrozona Urbana abrange a área do Município de Porto Mauá 
que tem por características o uso do solo com maiores densidades e a maior oferta 
de serviços e infraestrutura, em comparação à Macrozona Rural.  

§ 1º A Macrozona Urbana corresponde à porção urbanizada ou a ser 
urbanizada do território e está delimitada no Anexo I – Mapa Macrozona Rural e 
Urbana desta lei. 

§ 2° O limite da Macrozona Urbana está também definido no Anexo I –
desta Lei. 

 
Art. 2º Altera o § 3º, Inciso I e II do Art. 14, passa a viger com a seguinte 
redação: 
 

§ 3º As Zonas de Usos têm suas características definidas em função das 
Macrozonas nas quais se inserem e ficam assim estabelecidas: 

 
I - Na Macrozona Urbana (MU): 
 
a) Z1 – Zona Mista Sede (ZMS): 

a.1) Z1 - Zona Mista Sede 01 (ZMS1); 
a.2) Z1 -  Zona Mista Sede 02 (ZMS2); 
a.3) Z1 - Zona Mista Sede 03 (ZMS3); 

b) Z2 – Zona Mista São José do Mauá (ZM2); 
c) Z3 – Zona Mista Campo Alegre (ZM3); 
d) Z4 – Zona de Incentivo Turístico Disciplinado (ZITD); 
e) Z5 – Zona Corredor de Expansão Urbana (ZCEU); 
f) Z6 – Zona de Interesse Social (ZEIS); 
g)  Z7 – Zona de Interesse Turístico (ZIT): 

g.1) Z7 - Zona de Interesse Turístico 01 (ZIT1); 
g.2) Z7 - Zona de Interesse Turístico 02 (ZIT2); 
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g.3) Z7 - Zona de Interesse Turístico 03 (ZIT3). 
 

II - Na Macrozona Rural (MR): 
 
Parágrafo único. Os perímetros das zonas estão delimitados no Mapa em 

Anexo à desta lei. 
 
 
Art. 3º Altera do Art. 15, passa a viger com a seguinte redação: 

 
Art. 15. Z1 – Zona Mista Sede (ZMS) – destinada predominantemente à 

habitação, comércio, indústria e demais atividades de uso cotidiano que a 
complementem, desde que não perturbem a qualidade de vida dos seus moradores. 
É composta pelas zonas: 

 
§ 1º Z1- Zona Mista Sede 01 (ZMS1) – Está localizada no Perímetro Urbano 

entre a Z4 – Zona de Incentivo Turístico Disciplinado (ZITD), Z1 – Zona Mista Sede 
02 (ZMS2) e Z5 – Zona Corredor de Expansão Urbana (ZCEU).  

 
§ 2º.Z1 - Zona Mista Sede 02 (ZMS2) – Está localizada no Perímetro Urbano 

entre a Z1– Zona Mista Sede 01 (ZMS1)  Z6 – Zona de Interesse Social (ZEIS) e Z5 
– Zona Corredor de Expansão Urbana (ZCEU). 
 

§ 3º  Z1 - Zona Mista Sede 03 (ZMS3) – Está localizada no Perímetro Urbano 
entre a Z1– Zona Mista Sede 01 (ZMS1), Z4 – Zona de Incentivo Turístico 
Disciplinado (ZITD) e Z7 – Zona de Interesse Turístico 02 (ZIT2). 
 
 
Art. 4º Altera o Art. 18,que passa a viger com a seguinte redação: 

 
Art. 18. Z5 – Zona Corredor de Expansão Urbana (ZCEU) – Está localizada 

entre a Z1 – Zona Mista Sede 01 (ZMS1), Z1 – Zona Mista Sede 02 (ZMS2) e Z2 - 
Zona Mista São José do Mauá (ZM2), destinada predominantemente à habitação, 
comércio, indústria e demais atividades de uso cotidiano que a complementem, 
desde que não perturbem a qualidade de vida dos seus moradores. 
 
Art. 5º Insere o  Art. 18-A, com a seguinte redação: 

 
Art. 18-A. Z7 – ZONA DE INTERESSE TURÍSTICO (ZIT), destinada 

predominantemente à habitação, comércio e demais atividades de uso cotidiano que 
a complementem, desde que não perturbem a qualidade de vida dos seus 
moradores. É composta pelas zonas: 
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§ 1º  Z7 - Zona de Interesse Turístico 01 (ZIT1) – Está localizada no Perímetro 
Urbano circunvizinho à Z4 – Zona de Incentivo Turístico Disciplinado (ZITD) e da Z1 
– Zona Mista Sede (ZMS1). 

 
§ 2º. Z7 -Zona de Interesse Turístico 02 (ZIT2) – Está localizada no Perímetro 

Urbano entre a Z4 – Zona de Incentivo Turístico Disciplinado (ZITD) e a Z1 – Zona 
Mista Sede (ZMS3). 

 
§ 3º  Z7 -Zona de Interesse Turístico 03 (ZIT3) – Está localizada no Perímetro 

Urbano circunvizinho a Z7 – Zona de Interesse Turístico 02 (ZIT2). 
 
Art. 6º Altera o Inciso I, do Art. 19, que passa a viger com a seguinte redação: 
 

Art. 19. ... 
I - As Zonas Especiais estão divididas em: 
a) Z4 – Zona de Incentivo Turístico Disciplinado (ZITD); 
b) Z6 – Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) 
c) Z7– Zona de Interesse Turístico (ZIT) 

c.1) Z7 - Zona de Interesse Turístico 01 (ZIT1); 
c.2) Z7 - Zona de Interesse Turístico 02 (ZIT2); 
c.3) Z7 - Zona de Interesse Turístico 03 (ZIT3). 

 
Art. 7º Insere o Artigo. 25-A, com a seguinte redação: 
 

Subseção III 
Da Zona de Interesse Turístico  (ZIT) 

 
Art. 25-A. Z7 – Zona de Interesse Turístico (ZIT) – Está subordinada à 

legislação vigente, com perímetros delimitados em mapa anexo à esta lei, sendo 
composta pelas zonas: 

 
§ 1º  Z7 - Zona de Interesse Turístico 01 (ZIT1) – Está localizada no Perímetro 

Urbano circunvizinho a Z4 – Zona de Incentivo Turístico Disciplinado (ZITD) e da Z1 
– Zona Mista Sede 01 (ZMS1). 

 
§ 2º. Z7 -Zona de Interesse Turístico 02 (ZIT2) – Está localizada no Perímetro 

Urbano entre a Z4 – Zona de Incentivo Turístico Disciplinado (ZITD) e a Z1 – Zona 
Mista Sede 03 (ZMS3). 

 
§ 3º  Z7 -Zona de Interesse Turístico 03 (ZIT3) – Está localizada no Perímetro 

Urbano circunvizinho a Z7 – Zona de Interesse Turístico 02 (ZIT2). 
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Art. 8º Altera o inciso I, alíneas a), b) e c), e inciso II do Art. 29, que passa a 
viger com a seguinte redação: 

 
Art. 29. Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes 

requisitos: 
I – as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de 

equipamentos urbanos e comunitário, bem como os espaços livres de uso público, 
serão de no mínimo 25% (trinta e cinco por cento) assim distribuídos: 

a) 15% para área de Sistema de Circulação; 
b) 05 % para áreas de espaços livres de uso público; 
c) 05% para área de Implantação de equipamento urbano e comunitário. 
 
II - As áreas de espaços livres de uso público não podem estar incluídas 

em áreas de preservação permanente, de contenção urbana ou de preservação do 
patrimônio histórico cultural e arqueológico. 

 
 
Art. 9º Insere o § 4°, alíneas a, b, c, e d , e incisos I e II no Art. 29, com a 
seguinte redação: 

 
§ 4°  Poderá resultar em lote com dimensões inferiores às previstas no 

zoneamento municipal, o parcelamento de lotes de forma consensual ou judicial, no 
último caso, com documentos específicos emitidos pela justiça, por: 

 
a) dissolução de sociedade conjugal; 
 
b) sucessão `causa mortis`; 

 
c) dissolução de sociedades ou associações constituídas anteriormente à data de 
vigência da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, modificada pela Lei 
Federal nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999; 

 
d) antecipação da legítima. 

 
I - a largura mínima do lote deverá ser mantida, no mínimo, até o limite do recuo 
frontal estabelecido para o zoneamento da área onde se situam; 
 
II - se existirem edificações irregulares sobre a área a ser desdobrada, antes da 
emissão da documentação do desdobro, deverá ser anexado protocolo de 
encaminhamento de regularização destas, junto à municipalidade; 
 
 
Art. 10 Altera o os anexos Art. 200, passando a viger com a seguinte redação: 
 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/santa-rosa/lei-complementar/2020/15/148/Lei%20Ordin%C3%A1ria%20n%C2%BA%206766/1979
https://leismunicipais.com.br/a/rs/s/santa-rosa/lei-complementar/2020/15/148/lei-complementar-n-148-2020-altera-a-lei-complementar-n-118-de-28-de-agosto-de-2017-que-institui-o-plano-diretor-participativo-de-desenvolvimento-sustentavel-do-municipio-de-santa-rosa-estabelecendo-diretrizes-de-ordenamento-orientacao-e-controle-do-desenvolvimento-em-todo-o-seu-territorio-municipal-e-da-outras-providencias
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ANEXO I – MAPA  MACROZONA RURAL E URBANA. 
ANEXO II – MAPA ZONEAMENTO URBANO. 
ANEXO III –- ZONAS DE USOS   E ZONAS ESPECIAIS.  
ANEXO IV – TABELAS DE PARCELAMENTO DO SOLO. 
ANEXO V –MAPA SISTEMA VIÁRIO: DENOMINAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DAS 
RUAS. 
ANEXO VI –MAPA SISTEMA VIÁRIO: PERFIS – AVENIDAS ,RUAS E 
TRAVESSAS. 
ANEXO VII –MAPA SISTEMA VIÁRIO: PERFIS – AVENIDAS, RUAS E 
TRAVESSAS. 
ANEXO VIII – MAPA ZONA DE INCENTIVO TURÍSTICO DISCIPLINADO (ZITD). 
ANEXO  IX – MAPA ZONAS MISTAS SEDE (ZMS). 
ANEXO  X –  MAPA  ZONA DE INTERESSE SOCIAL (ZEIS). 
ANEXO  XI – MAPA ZONA DE CORREDOR DE EXPANSÃO URBANA ( ZCEU). 
ANEXO  XII –  MAPA ZONA MISTA SÃO JOSÉ DO MAUÁ (ZM2). 
ANEXO  XIII –- MAPA ZONA MISTA CAMPO ALEGRE (ZM3). 
ANEXO  XIV –MAPA DAS ESTRADAS URBANAS E RURAIS. 
ANEXO  XV  –MAPA DE RODOVIAS NO MUNICÍPIO. 
ANEXO  XVI –MAPA DA HIDROGRAFIA. 
ANEXO  XVII – MAPAS ZONAS DE INTERESSE TURÍSTICO ZIT 
 
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário a presente lei. 

 
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, RS, EM 22 

DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 

 
LEOCIR WEISS 

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se: 

 

 

Vicente Luiz Pisoni 

Secretário de Administração e Finanças 
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ANEXO I – MAPA  MACROZONA URBANA E RURAL 
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ANEXO II – MAPA  ZONEAMENTO URBANO 
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ANEXO III – MAPA ZONAS DE USOS E ZONAS ESPECIAIS  
 

 
, 
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ANEXO IV – TABELAS DE PARCELAMENTO DO SOLO 

TABELA 01 - TABELA DE PARCELAMENTO, USO, OCUPAÇÃO, COEFICIENTES E ÍNDICES URBANÍSTICOS 

ZONA 
USO 

PREDOMINANTE 
USO 

TOLERADO 

CA - Coeficiente de 
Aproveitamento 

DIMENSIONAMENTO E OCUPAÇÃO DOS LOTES RECUOS MÍNIMOS 

Mínimo Básico Máximo 
Taxa de 

ocupação 
Taxa de 

permeabilidade 

Parcelamento 
Gabarito 

altura 
máxima 

(m) 

Frente      
(m) 

Fundos 
(m) 

Lateral 
(m) 

Lote 
mínimo/ 
Fração 

ideal (m²) 

Testada 
mínima 

(m) 

Z1 - Sede 
Residencial + 

Comércio + Serviço 
Indústria - - 2 75% 25% 360 12 16 4 1,5 1,5 

Z2 - São José 
do Mauá 

Residencial + 
Comércio + Serviço 

Indústria - - 2 75% 25% 360 12 16 4 1,5 1,5 

Z3 - Campo 
Alegre 

Residencial + 
Comércio + Serviço 

Indústria - - 2 75% 25% 360 12 16 4 1,5 1,5 

Z4 - Incentivo 
Turístico 

Disciplinado 

Residencial + 
Comércio + Serviço 

Indústria - - 2 50% 50% 360 12 16 4 1,5 1,5 

Z5 - Corredor 
de Expansão 

Urbana 

Residencial + 
Comércio + Serviço 

Indústria - - 2 75% 25% 1500 30 16 4 2,5 2,5 

Z6 - Interesse 
Social 

Residencial - - - 1,5 75% 25% 220 10 16 4 1,5 1,5 

Z7 - Zona de  
Interesse 
Turístico 

Residencial 
Comércio + 
Serviço + 
Indústria 

- - 2 50% 50% 1000 20 16 4 4 4 

OBS 1: O recuo frontal não se aplica para os usos Comercial, Serviços e Industrial. 

OBS 2: O recuo lateral, exceto na parede cega. 
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TABELA 02 - TABELA DE PARÂMETROS PARA PARCELAMENTO DO SOLO 

MACROZONEAMENTO ZONA 

DIMENSÃO 
MÍNIMA DE 

LOTES 

DIMENSÃO 
MÁXIMA DE 

LOTES 
PERCENTUAL MÍNIMO DE 

DOAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA 
DIMENSÃO 

DA QUADRA 
PARÂMETROS PARA O SISTEMA VIÁRIO 

Frente 
mínima 

(m) 

Área 
mínima 

(m²) 

Frente 
máxima 

(m) 

Área 
máxima 

(m²) 

Espaços 
livres 

de uso 
público 

Implamtação 
de 

equipamento 
urbano e 

comunitário 

Sistema 
de 

Circulação 

Comprimento 
máximo (m) 

Largura 
mínima 

da 
calçada 

ou via de 
pedestre 

(m) 

Largura 
mínima 
da rua 

(m) 

Largura 
mínima 

da 
ciclovia 

(m) 

Declividade 

MACROZONA 
URBANA 

Z1 12 360 60 1.800,00 5% 5% 15% 132 3 9 - 2% 

Z2 12 360 60 1.800,00 5% 5% 15% 132 3 9 - 2% 

Z3 12 360 60 1.800,00 5% 5% 15% 132 3 9 - 2% 

Z4 12 360 60 1.800,00 5% 5% 15% 132 3 9 - 2% 

Z5 30 1500 150 7.500 5% 5% 15% 132 3 11 1,5 2% 

Z6 9 180 10 220 5% 5% 15% 132 3 9 - 2% 

Z7 20 1.000 100 5.000,00 5% 5% 15% 300 3 9 - 2% 

MACROZONA RURAL 
  

O uso e a ocupação das parcelas de terra da Macrozona Rural são regidos pelas normas estabelecidas pelo Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA) e legislação competente. 
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ANEXO V – MAPA SISTEMA VIÁRIO: DENOMINAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DAS 
RUAS. 
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ANEXO VI –MAPA SISTEMA VIÁRIO: PERFIS – AVENIDAS, RUAS E 

TRAVESSAS. 
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ANEXO VII – MAPA SISTEMA VIÁRIO: PERFIS – AVENIDAS, RUAS E 

TRAVESSAS. 
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ANEXO VIII MAPA ZONA DE INCENTIVO TURÍSTICO DISCIPLINADO (ZITD). 
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ANEXO  IX – MAPAS ZONAS MISTAS SEDE (ZMS). 

ZONA MISTA SEDE 01 (ZMS1). 

 

 

 

 

ZONA MISTA SEDE 02 (ZMS2). 

PONTO TIPO

LONGITUDE 730746.9977 m E

LATITUDE 6947917.5362 m S

LONGITUDE 731079.7772 m E

LATITUDE 6946520.5642 m S

LONGITUDE 731025.5612 m E

LATITUDE 6946486.6023 m S

LONGITUDE 730684.0794 m E

LATITUDE 6946228.0769 m S

LONGITUDE 730763.9535 m E

LATITUDE 6946279.8762 m S

LONGITUDE 730902.4467 m E

LATITUDE 6946409.4811 m S

LONGITUDE 730372.6334 m E

LATITUDE 6946698.9904 m S

LONGITUDE 729200.6311 m E

LATITUDE 6945871.1064 m S

LONGITUDE 728756.5632 m E

LATITUDE 6946861.0704 m S

LONGITUDE 728720.3464 m E

LATITUDE 6946960.8306 m S

LONGITUDE 729721.4635 m E

LATITUDE 6947296.2275 m S

LONGITUDE 730435.1125 m E

LATITUDE 6947759.7960 m S

LONGITUDE 730533.9906 m E

LATITUDE 6947872.4832 m S

LONGITUDE 730619.5506 m E

LATITUDE 6947937.4242 m S

LONGITUDE 730801.1727 m E

LATITUDE 6948163.3928 m S

LONGITUDE 730843.9189 m E

LATITUDE 6948310.4180 m S
404,65

MARCO

COORDENADAS UTM
DISTÂNCIAS ENTRE PONTOS (M)

70 - 71

04 - 71

63,97

145,28

189,68

95,20

569,62

1434,93

1085,00

106,13

1055,81

850.99

149,92

107,41

289,91

153,11

65 - 66

66 - 67

67 - 68

68 - 69

69 - 70

59 - 60

59 - 62

62 - 63

63 - 64

64 - 65

ZONA MISTA SEDE - ZM1

04 - 05 1436,06

05 - 06

59

COORDENADA

04

05

06 06 - 61

60 - 61

MARCO

MARCO

MARCO

65

66

67

68

69

60

61

62

63

64

PONTO

PONTO

MARCO

PONTO

MARCO

PONTO

PONTO

PONTO

PONTO

PONTO

PONTO

PONTO

ESPECIFICAÇÕES

MARCO - COORDENADA VISÍVEL NO SOLO ATRAVÉS DE UM MARCO

PONTO - COORDENADA EXISTENTE APENAS DE MODO VIRTUAL

71

70
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ZONA MISTA SEDE 03 (ZMS3). 
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ANEXO  X–MAPA ZONA DE INTERESSE SOCIAL (ZEIS). 
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ANEXO  XI–MAPA ZONA DE CORREDOR DE EXPANSÃO URBANA (ZCEU). 

 

ANEXO  XII –  MAPA  ZONA MISTA SÃO JOSÉ DO MAUÁ (ZM2). 

 

PONTO TIPO

LONGITUDE 731025.5612 m E

LATITUDE 6946486.6023 m S

LONGITUDE 731075.4041 m E

LATITUDE 6946394.5540 m S

LONGITUDE 731093.3743 m E

LATITUDE 6946363.3924 m S

LONGITUDE 731123.0571 m E

LATITUDE 6946325.6534 m S

LONGITUDE 731143.3810 m E

LATITUDE 6946308.2128 m S

LONGITUDE 731175.3096 m E

LATITUDE 6946409.4811 m S

LONGITUDE 731472.7113 m E

LATITUDE 6946136.1161 m S

LONGITUDE 731501.1319 m E

LATITUDE 6946120.2100 m S

LONGITUDE 731534.8226 m E

LATITUDE 6946099.3251 m S

LONGITUDE 731561.1849 m E

LATITUDE 6946081.4474 m S

LONGITUDE 731746.4695 m E

LATITUDE 6945940.0948 m S

LONGITUDE 731828.0848 m E

LATITUDE 6945840.9183 m S

LONGITUDE 732001.7252 m E

LATITUDE 6945726.1720 m S

LONGITUDE 732063.6781 m E

LATITUDE 6945672.0409 m S

LONGITUDE 732115.4033 m E

LATITUDE 6945619.2285 m S

LONGITUDE 732175.4924 m E

LATITUDE 6945543.7172 m S

LONGITUDE 732450.7838 m E

LATITUDE 6945151.1398 m S

LONGITUDE 732489.1072 m E

LATITUDE 6945093.1126 m S

LONGITUDE 732520.5901 m E

LATITUDE 6945040.8109 m S

LONGITUDE 732588.4211 m E

LATITUDE 6944921.3019 m S

LONGITUDE 732628.5764 m E

LATITUDE 6944851.0199 m S

LONGITUDE 732647.4619 m E

LATITUDE 6944811.0374 m S

LONGITUDE 732219.0884 m E

LATITUDE 6944620.3090 m S

LONGITUDE 732180.0009 m E

LATITUDE 6944688.7221 m S

LONGITUDE 732113.9679 m E

LATITUDE 6944805.0631 m S

LONGITUDE 732063.2162 m E

LATITUDE 6944885.2182 m S

LONGITUDE 731792.7596 m E

LATITUDE 6945270.9008 m S

LONGITUDE 731765.3007 m E

LATITUDE 6945305.5835 m S

LONGITUDE 731716.2588 m E

LATITUDE 6945351.4640 m S

LONGITUDE 731510.0452 m E

LATITUDE 6945487.7357 m S

LONGITUDE 731418.1325 m E

LATITUDE 6945599.4252 m S

LONGITUDE 731286.5371 m E

LATITUDE 6945699.8186 m S

LONGITUDE 731250.8587 m E

LATITUDE 6945721.6779 m S

LONGITUDE 730952.5004 m E

LATITUDE 6945874.2685 m S

LONGITUDE 730903.4026 m E

LATITUDE 6945903.0484 m S

LONGITUDE 730859.7110 m E

LATITUDE 6945933.3452 m S

LONGITUDE 730819.1526 m E

LATITUDE 6945966.6223 m S

LONGITUDE 730843.9189 m E

LATITUDE 6948310.4180 m S

LONGITUDE 730718.3450 m E

LATITUDE 6946078.5687 m S

LONGITUDE 730693.7057 m E

LATITUDE 6946115.6236 m S

LONGITUDE 730665.1059 m E

LATITUDE 6946165.2180 m S

LONGITUDE 730647.2483 m E

LATITUDE 6946198.1966 m S

LONGITUDE 730684.0794 m E

LATITUDE 6946228.0769 m S

LONGITUDE 730763.9535 m E

LATITUDE 6946279.8762 m S

LONGITUDE 730902.4467 m E

LATITUDE 6946409.4811 m S

15 - 16 233,05

16 - 17 128,44

17 - 18 208,13

21 - 22 479,48

18 - 19 82,27

19 - 20 73,92

20 - 21 96,5

ZONA CORREDOR DE EXPANSÃO URBANA - ZCEU

COORDENADAS UTM
DISTÂNCIAS ENTRE PONTOS (M)

COORDENADA

PONTO

PONTO 08 - 09 48,12

21

15

16

17

18

19

20

9

10

11

12

13

14

PONTO

MARCO 06 - 07

22 22 - 23 69,54

23 23 - 24 64,05

6

7

8

104,68

07 - 08 35,97

09 - 10 26,78

10 - 11 37,67

11 - 12 334,04

12 - 13 32,57

13 - 14 39,64

14 - 15 31,85

26 26 - 27 44,22

27 27 - 39 468,91

PONTO

MARCO

24 24 - 25 137,42

25 25 - 26 80,94PONTO

41 41 - 42 94,87

42 42 - 43 471,06

PONTO

PONTO

39 39 - 40 78,79

40 40 - 41 133,77

MARCO

PONTO

45 45 - 46 247,17

46 46 - 47 144,65

PONTO

PONTO

43 43 - 44 44,24

44 44 - 45 67,16

PONTO

PONTO

49 49 - 50 335,11

50 50 - 51 56,91

PONTO

PONTO

47 47 - 48 165,52

48 48 - 49 41,84

PONTO

PONTO

53 53 - 54 76,55

54 54 - 55 74,36

PONTO

PONTO

51 51 - 52 53,17

52 52 - 53 52,46

PONTO

PONTO

MARCO

55 55 - 56 44,5

56 56 - 57 57,25

PONTO

PONTO

PONTO

PONTO

PONTO

PONTO

PONTO

61 61 - 06 145,28PONTO

59 59 - 60 95,2

60 60 - 61 189,68

MARCO

PONTO

57 57 - 58 37,5

58 58 - 59 47,21

PONTO

PONTO

PONTO

PONTO

PONTO

PONTO

PONTO

PONTO

PONTO

PONTO

PONTO
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PONTO TIPO

LONGITUDE 732647.4619 m E

LATITUDE 6944811.0374 m S

LONGITUDE 733135.9354 m E

LATITUDE 6945890.4238 m S

LONGITUDE 733651.9675 m E

LATITUDE 6945596.8843 m S

LONGITUDE 732781.7286 m E

LATITUDE 6943771.0760 m S

LONGITUDE 731975.6193 m E

LATITUDE 6943667.3568 m S

LONGITUDE 730892.3157 m E

LATITUDE 6943767.3534 m S

LONGITUDE 730915.9217 m E

LATITUDE 6944117.7423 m S

LONGITUDE 732219.0884 m E

LATITUDE 6944620.3090 m S
39 - 27 468,91

36 - 37 1087,91

37 - 38 351,18

39 - 39 1396,72

MARCO

MARCO 27 - 28 1184,77

28 - 29 593,68

30 - 36 812,7530

36

37

38

39

27

28

29

ZONA MISTA SÃO JOSÉ DO MAUÁ - ZM2

COORDENADAS UTM
DISTÂNCIAS ENTRE PONTOS (M)

COORDENADA

MARCO

MARCO 29 - 30 2022,60

ESPECIFICAÇÕES

MARCO - COORDENADA VISÍVEL NO SOLO ATRAVÉS DE UM MARCO

PONTO - COORDENADA EXISTENTE APENAS DE MODO VIRTUAL

MARCO

MARCO

MARCO

MARCO
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 ANEXO  XIII – MAPA ZONA MISTA CAMPO ALEGRE (ZM3). 

PONTO TIPO

LONGITUDE 733472.6542 m E

LATITUDE 6943056.0000 m S

LONGITUDE 735387.2319 m E

LATITUDE 6941469.5332 m S

LONGITUDE 735362.8206 m E

LATITUDE 6940813.4327 m S

LONGITUDE 733233.4054 m E

LATITUDE 6941286.2616 m S

LONGITUDE 732665.0575 m E

LATITUDE 6942093.7868 m S

34 - 35 987,48

35 - 31 1256,21

31

32

33

ZONA MISTA CAMPO ALEGRE - ZM3

COORDENADAS UTM
DISTÂNCIAS ENTRE PONTOS (M)

COORDENADA

33 - 34 2181,28

MARCO 31 - 32 2486,46

32 - 33 656,55

ESPECIFICAÇÕES

MARCO - COORDENADA VISÍVEL NO SOLO ATRAVÉS DE UM MARCO

PONTO - COORDENADA EXISTENTE APENAS DE MODO VIRTUAL

MARCO

MARCO

MARCO

MARCO

34

35
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 ANEXO  XIV –MAPA ESTRADAS URBANAS E RURAIS. 
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ANEXO  XV  –MAPA RODOVIAS NO MUNICÍPIO. 
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 ANEXO  XVI –MAPA HIDROGRAFIA DO MUNICÍPIO 
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ANEXO  XVII – MAPAS ZONAS DE INTERESSE TURÍSTICO ZIT 
ZONA DE INTERESSE TURÍSTICO 01 ZIT1 

1  
ZONA DE INTERESSE TURÍSTICO 02 ZIT2 
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